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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Of.GP-298/05 - CM           

                             Votorantim, 19 de Maio de 2005.

Excelentíssimo Senhor:




Em atenção ao Requerimento nº 136/05 de autoria do nobre Vereador PEDRO NUNES FILHO, informamos o que segue: 
a) da impossibilidade de elaboração de projeto de lei que autorize a permuta de débitos tributários por mão de obra de munícipes, porque a Legislação Federal veda qualquer tipo de compensação nesse sentido;

b) O Código Tributário Nacional, em seu artigo 170, só prevê a possibilidade de compensação de créditos tributários, como uma das modalidades de extinção do mesmo, entretanto exige que haja lei prévia e que o sujeito passivo tenha créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, contra a Fazenda Pública;

c) O Código Tributário do Município de Votorantim – Lei nº 1602/2001, alterado pelas Leis nº 1722/03 e 1786/04, em seu artigo 62, embora tenha previsto apenas a regulamentação dessa medida, seguiu a regra geral daquela Lei Federal;

d) Além disso, não se pode aceitar que a Prefeitura Municipal de Votorantim tenha pessoas trabalhando para si sem concurso, nomeação ou contratação prévia e, mesmo que o pudesse, deveria ser através de salário previamente ajustado e nunca inferior ao mínimo.




Assim, em que pese serem louváveis a preocupação e a iniciativa do nobre Edil, não há como dar prosseguimento a qualquer medida.








Respeitosamente

                              Jair Cassola

                                                                                       Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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